
SGD 2021/13019/003453

Ofício no 1/2021/GABSEC

Palmas, 2 de junho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor

DIVINO ALLAN SIQUEIRA 

Secretário de Estado da Governadoria

N E S T A

Assunto: Resposta ao Ofício no 543/2021/SEGOV (SGD 2021/09019/4699).

Senhor Secretário,

Reportamo-nos  ao  Ofício  n o  543/2021/SEGOV ,  que  encaminha  

requerimento da Comissão Parlamentar de Inquérito da Pandemia (CPI-PANDEMIA), 

e solicita, especificamente ,  resposta aos itens “ H ”, “ K ” e ‘ L ” do  Requerimento  n o 

0446/2021, para os quais apresentamos os esclarecimentos na forma que segue:

“ H) Foi contratada alguma operação de crédito interna ou externa para 

obtenção de recursos para combate a pandemia? Enviar toda documentação 

pertinente.”

Resposta:  O Estado do Tocantins, não contratou nenhuma operação de crédito 

interna ou externa  para o enfrentamento da  pandemia da COVID-19 – novo 

Coronavírus.

“ K ) Quais leis foram aprovadas, ou decretos foram  expedidos, contendo 

medida de o rdem econômico-financeira durante a pandemia, como 

reparcelamento de dívidas e ren ú ncia de receitas? Envie a publicação destes 

normativos e as informações quantitativas sobre estes dados com o 

respectivo impacto nas contas públicas.”

Respostas:

K1)   Reparcelamento de dívidas  –   O Estado do Tocantins, utilizando a prerrogativa 

da Lei Federal n o 173/2020, em seu  art . 4 o,  o qual  estabelece que “ os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios poderão realizar  aditamento contratual que 

suspenda os pagamentos devidos no exercício financeiro de 2020 , incluindo 

principal e quaisquer outros encargos, de operações de crédito interno e externo 

celebradas com o sistema financeiro e instituições multilaterais de crédito” , realizou o  
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aditamento dos contratos de financiamento conforme relação anexo   ( DOC1, DOC1.1 

e DOC1.2);

K2)   Renú ncia de Receitas  – O  Governo do Estado do Tocantins não  aprovou  

nenhuma Lei Estadual ou expediu decreto que regulamentasse reparcelamento de 

dívidas e/ou que gerasse  renú ncia de receita, no  lapso temporal requerido pelo  

Requerimento no 0446/2021.

“L ) Em qual medida as transferência da união federal ,  a título de combate à 

PANDEMIA, aliviaram as frustação de receitas neste período? Enviar planilha 

evidenciando o déficit ou superávit na conta única do tesouro decorrente da 

participação dos recursos transferidos.”

Resposta:   O recebimento de auxílios do Governo Federal ,  no exercício de 2020 ,  

contribuiu para minimizar os impactos pela frustração de receitas previstas no 

período. A Lei Orçamentária Estadual –  LOA  2020 estimou arrecadar ,  em todas as 

fontes de recur sos ,  o montante de R$ 10.815.000.000, 00 ;  a receita efetivamente 

arrecadada no período foi de R$ 9.764.000.000,00, com frustração de 

aproximadament e  R$ 1.000.0000.000,00 .  O incremento recebido do Governo 

Federal ,  por meio de   auxí lios financeiros ( Recomposição do FPE - MP 938 de 

02. 04 . 2020, Recurso de Livre Destinação,  da LC 173, de 27.05. 2020,  inciso  II,  

Recurso com d estinação  e xclusiva SUS  –  LC 173 / 2020,  i nciso I,  Recurso Fundo a 

Fundo do SUS,  Recursos da  ADFP – Combate a Queimadas  -  Autorizado pelo STF  

para aplicar no enfrentamento dos  impactos da COVID  –  Recur s os da   Lei Aldir 

Blanc  –  Cultura)  contribui r am  para recompor as  finanças estaduais ,  somando assim 

o montante de  R$  893.929.656 ,00  re cebidos ,  conforme detalhado na tabela em 

anexo (DOC.2).

Atenciosamente,

Assinatura Eletrônica

SANDRO HENRIQUE ARMANDO

Secretário da Fazenda

Assinatura Eletrônica

SERGISLEI SILVA DE MOURA

Secretário do Planejamento e Orçamento
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SUPERINTENDÊNCIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E GESTÃO DO GASTO PÚBLICO

Diretoria de Gestão da Dívida Pública

Mês Parcela Prevista

JUL-2020 1.807.376,22                                                                                                                  

AGO-2020 1.806.525,33                                                                                                                  

SET-2020 1.805.969,89                                                                                                                  

OUT-2020 1.805.111,42                                                                                                                  

NOV-2020 1.797.202,78                                                                                                                  

DEZ-2020 43.966.912,39                                                                                                                

TOTAL 52.989.098,01                                                                                                                

Demonstrativo de Parcelas Suspensas no Exercício 2020

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-020

Tel: +55 63 3212-4198

www.seplan.to.gov.br
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ARRECADAÇÃO PREVISTA- LOA x COVID
Todas as Fontes – Arrecadação Líquida

-9,7%

- R$ 1 bilhão

- R$ 158 

milhões

- 1,5 % Demonstrativo - Auxílio Financeiro Federal

10.815

9.764

10.658

Receita Prevista LOA Receita SEM Auxílio Receita COM Auxílio

RECEITA ARRECADADA  - TODAS AS FONTES

R$ Valores em Milhões

Origem Valor Recebido

FPE (MP 938 de 02/042020) 284.718.264

Recurso de Livre Destinação (LC nº 173, de 

27/05/2020, Inciso II) 300.516.877

Destinaççao Exclusiva SUS  (LC nº 173, de 

27/05/2020, Inciso I) 128.062.594

Recurso Fundo a Fundo SUS* 132.310.238

ADFP_ Combate as Queimadas 29.623.015

Lei Aldir Blanc (Cultura) 18.698.668

TOTAL 893.929.656
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